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I -RELATÓRIO

O projeto ora sob análise determina que seja incluída
disciplina referente a procedimentos de primeiros socorros no cursos de
formação para soldados das policias militares. O parágrafo único prevê
que esta disciplina deve permitir aos soldados aplicação das técnicas de
atendimento preliminar a acidentados que aguardam o socorro médico de
urgência.

A justificação lembra a presteza com que os policiais
militares acorrem em situações de emergência, entendendo como natural
dotá-los de competência técnica para prestar os primeiros socorros às
vítimas com que se deparam.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
As Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,
Violência e Narcotráfico e de Constituição e Justiça e de Redação
procederão à análise a seguir.



II - VOTO DA  RELATORA

 É absolutamente correta a preocupação do Autor com o
atendimento imediato a cidadãos necessitados de primeiros socorros.
Partilhamos da opinião de que é essencial dotar os policiais de capacidade
para preservar a vida das pessoas que enfrentam emergências decorrentes,
principalmente, de situações de violência.

Considerando os argumentos expostos e competente
justificação, que lembram a rapidez com que os policiais chegam às vítimas,
evidentemente estamos de acordo com a proposta do ilustre Deputado
Sandro Mabel.

Assim sendo, manifestamos o voto pela aprovação do
Projeto de Lei n.º 2.339, de 2003.

Sala da Comissão, em       de                de 2005

Deputada Suely Campos
Relatora


